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RESOLUÇÃO Nº 002/78
A Câmara Municipal de Diamantino – MT autoriza o Senhor Prefeito Municipal a vender a Empresa Santa Matilde, uma área de 2 ha, situada no Novo Diamantino, destinada a Instalações de Equipamentos agrícolas, no valor de cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) por hectares.
Diamantino 15 de maio de 1978
Rosalvo Francisco de Meira
Presidente
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